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Prospecto de Distribuição Pública de Contratos de Investimento 

Coletivo Vinculados à Alienação de Unidades Autônomas Imobiliárias 

Condo-Hoteleiras do Empreendimento, na Modalidade de Condo-Hotel. 

 

 

Contrato de Investimento Coletivo | CIC Hoteleiro 

 

 

HOTEL IBIS CAMAÇARI 

 

 

Distribuição pública de Contratos de Investimento Coletivo (“CIC”) 

vinculados à alienação de 80 (oitenta) Unidades Autônomas 

Imobiliárias Condo-Hoteleiras do Empreendimento Hotel Ibis Camaçari 

(“Empreendimento” ou “Unidades Autônomas Imobiliárias Condo-

Hoteleiras” ou “Unidades Autônomas”), de valor unitário, considerando 

os valores de tabela previstos para o lançamento, pelo preço sugerido 

de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), sendo R$ 325.100,00 

(trezentos e vinte e cinco mil e cem reais) referentes ao rateio do 

custo de construção, e R$ 54.900,00 (cinquenta e quatro mil e 

novecentos reais) a título de remuneração pelos serviços prestados 

pela Desenvolvedora.  

 

As Unidades Autônomas vinculadas ao CIC serão construídas em regime 

de incorporação imobiliária a preço de custo (“Condomínio Fechado”), 

submetido à Lei de nº 4.591/64, cujo desenvolvimento caberá à pessoa 

abaixo identificada (“Desenvolvedora”): 

 

I) CAMAÇARI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 53.257.392/0001-35, 

registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 

na Junta Comercial do Estado da Pernambuco sob NIRE n° 

26203203650, com sede estabelecida na Av. Antônio de Góes, n° 

742, sala 1102, Edf. Emp. Jopin, Pina, Recife, Pernambuco, CEP: 

51.010-000, neste ato representada por seu administrador Rafael 

Paes Freire, acima já qualificado, brasileiro, casado em 

comunhão parcial de bens, arquiteto, portador da cédula de 

identidade RG nº 7.419.824 - SDS/PE, inscrito no CPF sob o nº 

048.796.614-73, residente e domiciliado na Rua Dom Sebastião 
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Leme, n° 140, apto. 2802, Graças, Recife, Pernambuco, CEP: 

52.011-160. 

 

O Empreendimento receberá a bandeira IBIS HOTEL(“Marca Hoteleira”), 

sendo desenvolvido sob o nome “Hotel Ibis Camaçari”, e será edificado 

para receber a operação hoteleira da Rede ACCOR (“Rede Hoteleira”), 

conforme contrato de franquia e afiliação anexado neste procedimento. 

 

II) HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.967.852/0001-27, com sede 

estabelecida na Av. Dra Ruth Cardoso, nº 7815, Andar 9 e 10 – 

Parte – Torre 2, Pinheiros, São Paulo, São Paulo, CEP: 05.425-

905. 

 

O Empreendimento contará com a administradora especializada abaixo 

identificada, conforme contrato de administração também anexado neste 

procedimento (“Administradora” ou “Operadora Hoteleira”). 

 

III) PASSARGADA ADMINISTRADORA DE HOTEL LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 58.253.007/0001-03, 

com sede estabelecida Av. Bernardo Vieira de Melo, nº 1730, CS 

001, CXPST 870, Piedade, Jaboatão dos Guararapes, Pernambuco, 

CEP: 54.410-010. 

 

O Empreendimento ainda não possui construtora definida para 

elaboração das obras. 

 

A Oferta é composta por 80 (oitenta) Unidades Autônomas com preço 

unitário sugerido de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), 

sendo R$ 325.100,00 (trezentos e vinte e cinco mil e cem reais) 

referentes ao rateio do custo de construção, e R$ 54.900,00 

(cinquenta e quatro mil e novecentos reais) a título de remuneração 

pelos serviços prestados pela Desenvolvedora.  

 

A Oferta é destinada aos investidores em geral, os quais possuam 

interesse em investir no setor hoteleiro, em especial na modalidade 

de condo-hotel, e que possuam conhecimentos compatíveis de finanças, 

negócios e mercado imobiliário, ao nível do investimento. Desta 

forma, os investidores precisam reconhecer os riscos do investimento 
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e de sua participação na Oferta, sendo capazes de assumir tais riscos. 

Essa condição deverá ser atestada por escrito pelo investidor 

adquirente no ato de aquisição de uma ou mais Unidade Autônoma.  

 

OFERTA DE VENDA DE CONTRATOS DE INVESTIMENTO COLETIVO NO ÂMBITO DE 

PROJETO IMOBILIÁRIO VINCULADO À PARTICIPAÇÃO EM RESULTADOS DE 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO HOTELEIRO. A PRESENTE OFERTA TRATA DE 

INVESTIMENTO EM VALORES MOBILIÁRIOS, E NÃO APENAS DA AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEL. ANTES DE ACEITAR A OFERTA LEIA COM ATENÇÃO O ESTUDO DE 

VIABILIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA DO EMPREENDIMENTO E O PROSPECTO, 

EM ESPECIAL A SEÇÃO QUE TRATAR DOS FATORES DE RISCO, DISPONÍVEIS NO 

SITE www.hotelcamacari.com.br. 

 

 

 

 

 

A CVM NÃO GARANTE A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO OFER-

TANTE NEM JULGA A SUA QUALIDADE OU A DOS CONTRATOS DE INVESTIMENTO 

COLETIVO OFERTADOS. 
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1. Definições 

 

1.1. Definições: Quando utilizadas neste Prospecto, os termos em 

letras maiúsculas terão os significados a eles a seguir 

atribuídos. 

 

“Brasil ou País”  República Federativa do Brasil. 

 

“CIC” 

 

Conjunto de instrumentos contratuais 

ofertados publicamente, que contenha 

promessa de remuneração vinculada à 

participação em resultado de 

empreendimento hoteleiro organizado por 

meio de condomínio edilício. 

 

 

“Código Civil” 

 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

 

“Condômino” Titular de cada uma das Unidades Autônomas 

Imobiliárias Condo-Hoteleiras. 

  

“Contrato de 

Franquia e 

Afiliação” 

Contrato de Franquia e Afiliação à Marca 

IBIS HOTEL, celebrado entre a 

Desenvolvedora e a Hotelaria Accor Brasil 

S.A, em 16 de setembro de 2024, cuja cópia 

encontra-se disponível no website do 

Empreendimento. 

  

“Contrato de 

Administração” 

Contrato de Administração de Áreas e 

Equipamentos a ser celebrado entre a 

Desenvolvedora e a Administradora 

Hoteleira, com objeto de administração 

condominial e gerenciamento do 

Condomínio, pela Operadora Hoteleira, 

cuja cópia se encontra no website do 

Empreendimento. 

 



6 
 

“Convenção de 

Condomínio” 

Instrumento que regulamentará a 

destinação das áreas do Empreendimento, 

os direitos e obrigações e as relações de 

propriedade entre os Condôminos, fixando 

normas de convivência e a forma de 

administrar o condomínio, cuja cópia se 

encontra disponível no website do 

Empreendimento. 

 

“CVM” Comissão de Valores Mobiliários. 

 

“Declaração do 

Investidor 

Adquirente” 

Declaração, com conteúdo previsto no 

Anexo C, da Instrução CVM nº 86 de 2022, 

a ser assinada por cada Investidor 

Adquirente quando da aquisição de uma ou 

mais Unidades Autônomas vinculadas aos 

CIC no âmbito da Oferta. 

 

“Declaração da 

Ofertante 

” 

 

Declaração, com conteúdo previsto no 

Anexo D, da Instrução CVM nº 86 de 2022, 

a ser disponibilizadas pela Ofertante da 

disponibilidade da documentação exigida 

pela CVM. 

 

“Declaração da 

Sociedade 

Operadora” 

Declaração, com conteúdo previsto no 

Anexo E, da Instrução CVM nº 86 de 2022, 

a ser disponibilizada pela Sociedade 

Operadora de validade das documentações 

apresentadas que versem sobre o 

Empreendimento.  

 

 

“Desenvolvedora 

(Incorporação a 

preço de custo)” 

Camaçari Empreendimentos Imobiliários 

LTDA. 

 

  

“Despesas 

Operacionais” 

Despesas inerentes à operação da 

atividade hoteleira do Empreendimento, 

conforme descritas no Contrato de SCP e 
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refletidas na seção “Remuneração dos 

Investidores Adquirentes com o 

Empreendimento”, na página 34 deste 

prospecto. 

 

“Despesas Pré-

Operacionais” 

Pré-Honorários a serem recebidos pela 

Operadora Hoteleira/Administradora e pela 

Desenvolvedora, destinadas a custear os 

trabalhos de suas áreas de suporte, quando 

do início da fase pré-operacional, 

conforme definidos no Contrato de 

Prestação de Serviços de Administração 

Hoteleira. 

  

“Empreendimento” O empreendimento imobiliário hoteleiro na 

modalidade de “condo-hotel” denominado de 

Hotel Ibis Camaçari, a ser construído no 

Imóvel. 

  

“Equipamentos 

Operacionais” 

Conjunto de equipamentos necessários à 

operação do Empreendimento. 

 

“Estudo de 

Viabilidade 

Econômica e 

Financeira do 

Empreendimento 

Hoteleiro” 

Relatório intitulado “Estudo de 

Viabilidade Econômica e Financeira” 

acerca da viabilidade hoteleira para 

empreendimentos desta modalidade em 

Camaçari/BA, elaborada pela ENINOVA 

HOTELS & RESORTS LTDA, em março de 2024. 

 

“Fase 

Operacional” 

Período que terá início com a abertura do 

Empreendimento ao público, ou seja, 

quando começa a exploração hoteleira do 

Empreendimento. 

 

“Fase Pré-

Operacional” 

Período em que a Operadora Hoteleira 

executará a montagem hoteleira do 

Empreendimento, bem como os serviços 

necessários ao início da operação 

hoteleira. 
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“Imóvel” Imóvel situado na cidade de Camaçari, 

estado da Bahia, na Av. Jorge Amado, S/N, 

Bairro Ponto Certo, Camaçari, Bahia, 

correspondente a 2.264,79m² (dois mil 

duzentos e sessenta e quatro metros e 

setenta e nove centímetros quadrados), a 

desmembrado do imóvel objeto da matrícula 

nº 46.788 do Registro de Imóveis e 

Hipotecas do 2º Ofício de Camaçari, sobre 

o qual será construído o Empreendimento. 

 

“Instrução CVM 

nº 86” 

 

Instrução CVM nº 86, de 31 de março de 

2022, a qual dispõe sobre a oferta pública 

de distribuição de contratos de 

investimento coletivo hoteleiro. 

 

 

“Investidor 

Adquirente” 

Cada uma das pessoas físicas ou jurídicas 

que invista no Empreendimento por meio da 

aquisição da Unidade Autônoma na 

modalidade de Condo-Hotel.  

 

“IPTU” 

 

Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana. 

 

 

“Lei das 

Sociedades por 

Ações” 

 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

“Lei de 

Arbitragem” 

 

Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996. 

“Lei de 

Condomínio e 

Incorporações” 

Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964. 
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“Lei do Mercado 

de Valores 

Mobiliários” 

 

Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

 

“Lei dos 

Corretores de 

Imóveis” 

 

Lei nº 6.530, de 12 maio de 1978. 

“Marca 

Hoteleira” 

IBIS HOTEL, conforme Contrato de Franquia 

e Afiliação. 

 

“Material 

Operacional” 

 

Conjunto de materiais necessários para a 

operação do Empreendimento. 

“Memorial de 

Incorporação” 

Nos termos do art. 14, § 2º da Instrução 

CVM nº 86 de 2022, o registro do Memorial 

de Incorporação do Empreendimento perante 

o Registro Geral de Imóveis só precisa 

ocorrer em até 180 (cento e oitenta) dias 

após a divulgação do anúncio de início de 

distribuição. Ainda não há Memorial 

registrado para este Empreendimento. 

 

“Oferta” A presente oferta pública de distribuição 

de contratos de investimentos coletivos 

vinculados à alienação de Unidades 

Autônomas Imobiliárias Condo-Hoteleiras 

do Empreendimento. 

 

 

“Operadora 

Hoteleira” 

Passargada Administradora de Hotel LTDA. 

 

 

“Ofertante” Camaçari Empreendimentos Imobiliários 

LTDA 

 

“Prazo de 

Carência” 

Não há. 
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“Preço da 

Unidade” 

Preço unitário de cada Unidade Autônoma 

do Empreendimento no valor médio sugerido 

de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil 

reais), sendo R$ 325.100,00 (trezentos e 

vinte e cinco mil e cem reais) referentes 

ao rateio do custo de construção, e R$ 

54.900,00 (cinquenta e quatro mil e 

novecentos reais) a título de remuneração 

pelos serviços prestados pela 

Desenvolvedora. O preço deste Prospecto 

corresponde ao valor de tabela do 

Empreendimento em março de 2024 e não leva 

em consideração as alterações e variações 

decorrentes das condições de pagamento 

acordadas individualmente por cada 

Condômino inscrito, sendo certo que, 

tratando-se de incorporação a preço de 

custo, haverá única e exclusivamente 

incidência do IPCA1 sobre o valor pago a 

título de inscrição e do INCC2 sobre o 

custo de construção, o que será aplicado 

igualmente a todos os Condôminos 

inscritos. 

 

“Prospecto” Este Prospecto de Distribuição Pública de 

Contratos de Investimentos Coletivos por 

meio da Alienação de Unidades Autônomas 

Imobiliárias Condo-Hoteleiras, na 

modalidade de Condo-Hotel, do 

Empreendimento do Hotel Ibis Camaçari. 

 

“Real” Moeda legal, vigente e corrente no País. 

                                                             
1 Índice de Preços ao Consumidor Amplo. 
2 Índice Nacional de Custo de Construção. 
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“Receita Bruta 

de Diversos” 

Somatório de receitas relativas a 

receitas financeiras, alimentos e 

bebidas, telefone, lavanderia, comodato 

de salões e espaços comerciais, outras 

receitas operacionais que vierem a 

existir e as taxas de serviço de turismo, 

caso venham a ser cobradas dos hóspedes, 

com exceção das receitas que forem geradas 

pelo aporte de capital de giro realizado 

pela Operadora Hoteleira. 

 

 

“Receita Bruta 

de Hospedagem” 

 

Somatório das receitas provenientes da 

venda de hospedagens, excluindo-se a 

receita proveniente da venda de café da 

manhã. 

 

“Receita Líquida 

de Diversos” 

 

Receita Bruta de Diversos deduzidos os 

tributos incidentes sobre ela. 

 

“Receita Líquida 

de Hospedagem” 

Receita Bruta de Hospedagem deduzidos os 

tributos incidentes sobre ela. 

 

 

“Rede Hoteleira” HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A. 

 

 

“Resultado 

Operacional” 

 

É a diferença apurada entre a Receita 

Operacional Líquida e as Despesas 

Operacionais do Empreendimento. 

 

“Termo de 

Entrega e 

Recebimento 

Definitivo” 

Documento a ser firmado pelo Condomínio 

Instituído e pela Operadora Hoteleira, no 

momento da entrega definitiva do 

Empreendimento em Comodato à Operadora 

Hoteleira, o que deverá se dar após a 

elaboração do laudo de vistoria 

definitivo do Empreendimento. O 

Empreendimento será entregue à Operadora 
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Hoteleira com todas as pendências 

relacionadas no laudo de vistoria 

provisório já sanadas, observadas as 

ressalvas previstas no Contrato de 

Comodato. A partir da data da assinatura 

deste termo, terá início a Fase 

Operacional do Empreendimento. 

 

“Termo de 

Entrega e 

Recebimento 

Provisório” 

 

Documento a ser firmado pelo Condomínio 

Instituído e pela Operadora Hoteleira no 

momento da entrega provisória do 

Empreendimento em Comodato à Operadora 

Hoteleira, o que deverá se dar após a 

elaboração do laudo de vistoria 

provisório do Empreendimento. Para a 

lavratura deste termo, o Condomínio 

deverá entregar à Operadora Hoteleira, o 

Habite-se, o Alvará do Corpo de Bombeiros, 

o Alvará de Funcionamento dos Elevadores, 

o Auto de Vistoria de Segurança (AVS) e a 

Certidão Negativa de Débitos relativa à 

mão-de-obra empregada na construção do 

Empreendimento. A partir da assinatura 

deste Termo, terá início a Fase Pré-

Operacional do Empreendimento. 

 

“Termo de 

Inscrição em 

Condomínio” 

Instrumento Preliminar de Inscrição em 

Condomínio de Construção (“Formação do 

Grupo de Condôminos Custeadores da 

Obra”), cuja cópia se encontra disponível 

website do Empreendimento: 

www.hotelcamacari.com.br. 

 

“Unidade 

Autônoma 

Imobiliária” 

 

 

Cada uma das 100 (cem) unidades autônomas 

do Empreendimento. 
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“Website do 

Empreendimento” 

www.hotelcamacari.com.br. 

 

2. Principais Dados da Oferta 

 

2.1. Nome do Empreendimento: Condomínio do Empreendimento Hotel Ibis 

Camaçari (operado sob a denominação comercial “Ibis Camaçari”). 

 

2.2. Desenvolvedora: CAMAÇARI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

53.257.392/0001-35, registrada legalmente por contrato social 

devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Pernambuco 

sob NIRE n° 26203203650, com sede estabelecida na Av. Antônio de 

Góes, n° 742, sala 1102, Edf. Emp. Jopin, Pina, Recife, 

Pernambuco, CEP: 51.010-000. 

 

2.3. Operadora Hoteleira/Administradora: PASSARGADA ADMINISTRADORA 

DE HOTEL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 58.253.007/0001-03, com sede estabelecida na Av. 

Bernardo Vieira de Melo, nº 1730, CS 001, CXPST 870, Piedade, 

Jaboatão dos Guararapes, Pernambuco, CEP: 54.410-010. 

 

2.4. Rede Hoteleira: HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.967.852/0001-27, 

com sede estabelecida na Av. Dra Ruth Cardoso, nº 7815, Andar 9 

e 10 – Parte – Torre 2, Pinheiros, São Paulo, São Paulo, CEP: 

05.425-905. 

 

2.5. Marca Hoteleira: Ibis Hotel. 

 

2.6. Ofertante: a Desenvolvedora. 

 

2.7. Construtora: ainda não definida. 

 

2.8. Quantidade de Unidades Autônomas Ofertadas: 80 (oitenta) 

Unidades Autônomas Imobiliária Hoteleira, devidamente 

especificadas, separadas e titulares de matrículas 

individualizadas, em regime de condomínio edilício instituído no 

Imóvel em que se encontrará localizado o Empreendimento. 
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2.9. Preço da Unidade: preço médio sugerido para cada Unidade Autônoma 

Imobiliária Hoteleira é de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta 

mil reais), sendo R$ 325.100,00 (trezentos e vinte e cinco mil 

e cem reais) referentes ao rateio do custo de construção, e R$ 

54.900,00 (cinquenta e quatro mil e novecentos reais) a título 

de remuneração pelos serviços prestados pela Desenvolvedora, 

preço que deverá ser integralmente pago no prazo de construção, 

de forma que não haverá pagamento após entrega das chaves.  

 

2.10. Valor Total da Oferta: aproximadamente R$ 30.400.000,00 (trinta 

milhões e quatrocentos mil reais), considerando a alienação das 

Unidades Autônomas Imobiliárias Condo-Hoteleiras, conforme 

indicadas neste Prospecto, ao Preço da Unidade. Caso, 

anteriormente à lavratura da escritura pública definitiva de 

permuta, outorga de fração ou dação em pagamento, Unidades 

Autônomas Imobiliária Condo-Hoteleiras vierem a ser devolvidas 

para a Desenvolvedora, Terrenistas ou ao Condomínio de 

Construção, em razão do inadimplemento do Condômino e/ou de 

distrato, conforme previsto no Termo de Inscrição celebrado com 

cada adquirente e nos termos da Lei de Condomínio e 

Incorporações, estas Unidades Autônomas Imobiliárias Condo-

Hoteleiras estarão disponíveis para serem novamente alienadas, 

no âmbito da Oferta. 

 

2.11. Forma de Pagamento: o Investidor Adquirente deverá efetuar o 

pagamento da forma proposta no Termo de Inscrição, aplicável 

igualmente a todos os condôminos, haja vista que, por se tratar 

de condomínio de construção, os aportes seguirão o cronograma 

pré-estabelecido e ratificado em assembleia de condôminos, na 

medida em que o custo de construção lastrado no orçamento geral 

será atualizado pelo INCC3. Dessa forma, não poderá haver 

antecipação de pagamentos, por gerar prejuízo financeiro ao 

centro de custo.  

 

2.12. Inadequação da Oferta: a Oferta não se adequa a Investidores 

Adquirentes que: (i) não tenham conhecimento dos riscos 

envolvidos na área imobiliária; (ii) não compreendam as 

peculiaridades relativas a liquidez do investimento 

                                                             
3 Índice Nacional de Custo de Construção. 
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imobiliário, uma vez, considerando a natureza dos investimentos 

imobiliários podem demandar um longo prazo para concretizações 

das transações; (iii) não estejam dispostos a correr os riscos 

inerentes ao investimento, pois o CIC apresenta riscos e 

possibilidades de perdas patrimoniais, ao que se refere a 

desvalorização do imóvel. Para maiores informações sobre os 

riscos envolvidos, o Investidor Adquirente deve analisar este 

Prospecto e os documentos que estão a ele anexados.  

 

2.13. Prazo de Duração da Oferta: as Unidades Imobiliárias serão 

comercializadas no prazo de 24 (vinte e quatro) meses para 

fechamento do grupo, a contar do registro da oferta na Comissão 

de Valores Mobiliários, prazo esses que poderá ser antecipado 

caso ocorra o fechamento do grupo antes, mediante alteração do 

cronograma físico-financeiro e respectivas contribuições, 

finalizando-se a distribuição com a inscrição de todas as 

Unidades Imobiliárias disponíveis que compõem o Empreendimento.  

 

2.14. Tipologias das Unidades: as unidades terão metragem aproximada, 

com pequenas variações de área para atender exigências da Marca 

Hoteleira e normas de acessibilidade, conforme descrito no 

projeto e na convenção de condomínio. Pela natureza, não haverá 

distinção de preço entre as unidades, assim como a participação 

do resultado será unitária, por unidade, independente da fração 

ideal. 

 

2.15. Vinculação aos CIC: as Unidades Autônomas Imobiliárias Condo-

Hoteleiras encontram se vinculadas aos CICs constantes do Anexo 

VI deste Prospecto, em especial o Contrato de Comodato. Por 

meio da aquisição de Unidades Autônomas Imobiliárias Condo-

Hoteleiras, o Investidor Adquirente adere expressamente aos 

termos e condições de tais CICs, fazendo também jus a eventuais 

rendimentos decorrentes dos CIC. 

 

2.16. Exploração do Empreendimento: o empreendimento será 

administrado pela Operadora Hoteleira por prazo mínimo de 12 

(doze) anos, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

2.17. Intermediação:  a Oferta será conduzida por meio de corretores 

de imóveis e sociedades de corretores de imóveis, devidamente 
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inscritos no CRECI – Conselho Regional de Corretores de Imóveis, 

como ocorre em aquisições de propriedades de imóveis em geral, 

tendo em vista (i) as características eminentemente 

imobiliárias da Oferta e (ii) a dispensa de contratação de 

instituição integrante do sistema de distribuição de valores 

mobiliários para a Oferta, concedida pela CVM nos termos do 

artigo 14 da Instrução CVM nº 86.  

 

2.18. Remuneração: cada Investidor Adquirente das Unidades Autônomas, 

objeto do CIC, fará jus ao recebimento da sua remuneração 

decorrente através da participação resultado líquido 

operacional proporcional a sua unidade, através de distribuição 

de resultados da Sociedade em Conta de Participação a ser 

celebrada com a Administradora.  

 

2.19. Regimento Jurídico: o Empreendimento será regido pela seguinte 

base legal acerca da incorporação imobiliária: (i) Lei de 

Condomínio e Incorporações; (ii) Código Civil; (iii) Lei dos 

Corretores de Imóveis. Adicionalmente, o investimento no 

Empreendimento será regido pelos seguintes contratos: (a) Termo 

de Inscrição em Condomínio; (b) Contrato de Administração; (c) 

Contrato de Franquia e Afiliação à Marca Ibis; (d) Minuta da 

Convenção de Condomínio, e eventuais deliberações tomadas em 

Assembleia Geral de Condôminos. Todos os documentos estão 

disponibilizados para consulta no website do Empreendimento. 

 

2.20. Informações sobre o Empreendimento: as principais 

características do Empreendimento encontram-se descritas na 

Seção 3 "Descrição do Empreendimento”, na página 17 deste 

Prospecto. 

 

2.21. Informações Complementares: quaisquer informações 

complementares ou esclarecimentos sobre o Empreendimento e a 

Oferta poderão ser obtidos diretamente com a Desenvolvedora, 

no endereço constante na capa deste Prospecto, além do próprio 

website do Empreendimento.  

 

2.22. Declarações: o modelo da Declaração do Investidor e as demais 

Declarações exigidas pela Instrução CVM nº 86 encontram-se 

anexas a este Prospecto (Anexos III, IV e V). Restando certo 
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que as declarações da Desenvolvedora (Ofertante) e da 

Administradora Hoteleira serão anualmente atualizadas, a partir 

do registro da modificação da oferta, enquanto a mesma estiver 

em curso.  

 

2.23. Atualização e Disponibilização de Documentos da Oferta: em 

conformidade com o art.17 da Instrução CVM nº 86, enquanto a 

distribuição dos CIC objeto da oferta pública do Empreendimento 

estiver em curso, a Ofertante: (a) disponibilizarão ao público, 

no website do Empreendimento, todos os documentos referidos no 

art. 6º, incisos I, II, IV, V e VI da Instrução CVM nº 86, bem 

como fornecer a cópia atualizada do Prospecto e do Estudo de 

Viabilidade Econômica e Financeira do Empreendimento Hoteleiro 

aos corretores de imóveis que participaram da distribuição; (b) 

obterão dos aceitantes da oferta, por escrito, a declaração 

prevista no Anexo C da Instrução CVM nº 86; (c) atualizarão, 

anualmente, a partir do registro da oferta, os documentos 

referidos no art. 6º, incisos I, II, e V da Instrução CVM nº 

86, colocando a respectiva atualização à disposição do público 

no website do Empreendimento; (d) obterão, anualmente, a partir 

do registro da oferta, a declaração da Administradora 

Hoteleira, na forma prevista no art. 6º, VI da Instrução CVM 

nº 86, referente à atualização dos documentos referidos no art. 

6º, I e II da Instrução CVM nº 86. 

 

3. Descrição do Empreendimento 

 

3.1. O Empreendimento Hotel Ibis Camaçari, a ser construído em regime 

de incorporação imobiliária a preço de custo, submetido à Lei nº 

4.591/64, resultará em condomínio edílico de uso exclusivamente 

hoteleiro, em terreno com área de 2.264,79m² (dois mil duzentos 

e sessenta e quatro metros e setenta e nove centímetros 

quadrados), registrado sob a matrícula nº 46.788 do Registro de 

Imóveis e Hipotecas do 2º Ofício de Camaçari, sobre o qual será 

construído o Empreendimento, com uma área total de construção de 

3.536,85m² (três mil, quinhentos e trinta e seis, vírgula oitenta 

e cinco metros quadrados), distribuída em uma área privativa 

total de 1.835,35m² (mil oitocentos e trinta e cinco vírgula 

trinta e cinco metros quadrados) e uma área de uso comum total 
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de 1.701,50m² (mil setecentos e um vírgula cinquenta metros 

quadrados), abaixo descrito e com informações detalhadas 

disponíveis no website do Empreendimento.  

 

3.2. O Ibis Camaçari, composto por 100 (cem) frações ideias ou quotas 

partes ideais, que corresponderão a 100 (cem) Unidades 

Autônomas, distribuídas em um único bloco, composto de 08 (oito) 

pavimentos, sendo 01 (um) pavimento térreo, 01 (um) mezanino, 05 

(cinco) pavimentos tipo, e casa de máquinas: 

 

(a) Térreo: Maleiro, Recepção, apoio da recepção, depósito de 

lixo, banheiro social PNE masculino e feminino, sala para 

tratamento de roupa suja e roupa limpa, almoxarifado, sala 

de manutenção, cozinha, copa/descanso, vestiário masculino 

e feminino e DML; 

 

(b) Mezanino: Academia, banheiro social PNE masculino e 

feminino, administração, CPD, sala da gerência, sala de 

apoio, 03 (três) salas de reunião e foyer;  

 

(c) Pavimentos tipo: 20 (vinte) quartos, sendo 01 (um) PNE e 

rouparia. 

 

UHS Média m2 

Privativo 

Média m2 

Área 

Comum 

Total 

100 18,90 m2 26,70 m2 45,6 m2 

 

 

3.3. Com o intuito de garantir melhor visualização do Empreendimento, 

disponibilizamos algumas imagens da fachada do futuro 

Empreendimento, que estará inserido em área privilegiada dentro 

da malha urbana e industrial da cidade de Camaçari/BA, às margens 

da Via Parafuso, uma das artérias viárias mais cruciais da 

região, de modo que o projeto foi concebido e aprovado com o 

intuito de contribuir para a capitalização da dinâmica 

industrial de Camaçari.  
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Fotos da Fachada 
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4. Construção do Empreendimento 

 

4.1. A construção do Empreendimento é de responsabilidade exclusiva 

da Construtora, em regime de incorporação a preço de custo, 

cabendo à Desenvolvedora Ofertante: I) elaborar projeto 

arquitetônico do Hotel, nos moldes adequados aos padrões das 

redes internacionais; II) elaborar modelo econômico de 

viabilidade para obra em regime de incorporação a preço de custo, 

em conformidade com a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964; 

III) arregimentar o grupo de condôminos custeadores responsáveis 

pela construção do Hotel; IV) assessorar o desenvolvimento e 

coordenar a execução e conclusão da construção do Hotel; V) 

indicar aos Condôminos a construtora responsável pela obra, 

validando previamente o orçamento geral, o cronograma físico-

financeiro da obra, para posterior deliberação em assembleia de 

condôminos; VI) assessorar os condôminos nos relacionamentos 

negociais de escolha, definição e contratação dos demais 

fornecedores de mobília e equipamentos, da Marca e da 

Administradora Hoteleira; e VII) conduzir as tratativas negociais 

com a Marca Hoteleira para contratação da franquia. 

 

4.2. Os Condôminos, na assembleia de instalação do condomínio, evento 

que ocorrerá quando do Fechamento do Grupo – com prazo máximo de 

24 (vinte) meses a contar do registro da oferta junto à CVM, 

deliberarão acerca do prazo de construção, que será no máximo de 

até 42 (quarenta e dois) meses e mais 180 (cento e oitenta) dias 

de prorrogação automática (“Tolerância”), a contar da expedição 

da licença de construção pela Prefeitura, para construção do 

Hotel. 

 

4.3. Para informações mais detalhadas sobre o Empreendimento, cada um 

de seus pavimentos, áreas e Unidades Autônomas, o Investidor 

Adquirente deve consultar o projeto anexado a este prospecto e 

lançado no website. 

 

4.4. Para facilitar o perfeito entendimento do investimento, 

apresenta-se uma linha do tempo com as principais datas e os 

períodos estimados para as fases de construção, montagem, 

equipagem, pré-operacional e operacional: 
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5. Conceitos Envolvidos no Empreendimento  

 

5.1. Incorporação Imobiliária: O Empreendimento será desenvolvido 

como incorporação imobiliária a preço de custo (“Condomínio 

Fechado”), submetido à Lei de nº 4.591/64. A Desenvolvedora não 

será incorporadora e/ou construtora do Hotel, eis que, no regime 

de incorporação eleito, haverá a formação de condomínio especial 

de obra (“Condomínio”), responsável direto pela contratação da 

construção e demais bens ou serviços, que, por sua vez, serão 

custeados integralmente pelo grupo de Condôminos custeadores da 

obra e implantação de todas as unidades do Hotel (“Condôminos 

Custeadores”), inclusive as unidades que caberão aos Terrenistas 

e à Desenvolvedora, titulares de unidades isentas de qualquer 

contribuição financeira (“Condôminos Não Custeadores”). 

 

5.1.1. O condomínio especial de obra será composto por 

apartamentos custeadores, responsáveis pela construção de 

todo o Hotel e apartamentos não custeadores, que não terão 

qualquer obrigação financeira com a aprovação, gestão, 

construção, regularização urbanística e registral e/ou 

qualquer outra despesa relacionada ao Hotel. 

 

5.1.2. A Licença para Construção de Estabelecimento Não 

Residencial (“Licença”) protocolada na Prefeita de 

Camaçari sob o nº 01293.22.09.068.2024 de 18.04.2024, 

cuja cópia foi previamente disponibilizada ao condomínio, 

para detalhada análise, contemplou um Hotel com 100 (cem) 

unidades (“Apartamentos”), todos compulsoriamente 

integrantes do Pool hoteleiro. 
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5.1.3. O Hotel, portanto, será composto por 100 (cem) 

apartamentos, assim classificados: 80 (oitenta) 

apartamentos custeadores e 20 (vinte) apartamentos não 

custeadores, sendo 10 (dez) de titularidade dos 

terrenistas, como pagamento da permuta pelo terreno 

destinado à construção e instalação do Hotel, e 10 (dez) 

de titularidade da Desenvolvedora. Os Condôminos 

custeadores serão responsáveis pelo pagamento da 

construção e demais bens ou serviços do empreendimento, 

com a compra de 80 (oitenta) Unidades Autônomas Hoteleiras 

(UH’s), enquanto a receita das 20 (vinte) UH’s será 

destinada ao pagamento dos Terrenistas (10 unidades), 

pela permuta do terreno destinado à construção e 

instalação do Hotel, e da Desenvolvedora (10 unidades). 

 

O Orçamento geral do empreendimento (“Orçamento Geral 

Previsto”), que compreende o orçamento de construção, o 

orçamento de mobília e equipamentos, o orçamento de 

franquia, taxa de comercialização, tributos, despesas 

pré-operacionais do hotel e despesas preliminares 

reembolsáveis à desenvolvedora, de acordo os ensaios 

iniciais e padrões da rede hoteleira, foi estimado em R$ 

30.400.000,00 (trinta milhões e quatrocentos mil reais), 

com data base para fins de atualização pelo INCC4 de 22 

de abril de 2024. 

 

5.1.4. As Unidades Autônomas objeto da presente Oferta de CIC 

são parcelas da edificação vinculadas a uma fração ideal 

de terreno e coisas comuns, as quais, através da 

Incorporação, resultarão, ao término da obra, na criação 

de unidades autônomas completamente individualizadas e 

com matrícula específica junto ao Registro de Imóveis. 

 

5.2. Pool do Empreendimento: É o sistema unificado de proprietários 

e adquirentes das Unidades Autônomas do Empreendimento, com o 

objetivo de explorá-las conjuntamente, de forma uniforme e 

homogêneo, por meio da Administradora Hoteleira, o qual será 

administrado obrigatoriamente pela Administradora. 

                                                             
4 Índice Nacional de Custo de Construção 
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5.2.1. Destaca-se que o Empreendimento só terá um único Pool e 

deverá ser constituída uma Sociedade em Conta de 

Participação (“SCP”). 

 

5.3. Sociedade em Conta de Participação: A Sociedade será constituída 

nos termos do art. 991 e seguintes do Código Civil, em que a 

Administradora Hoteleira será a sócia ostensiva e os sócios 

participantes serão os Condôminos integrantes do Pool. 

 

5.4. Regime Jurídico do Empreendimento: A incorporação imobiliária a 

preço de custo do Empreendimento será realizada nos termos da 

Lei de Condomínio e Incorporações e do Código Civil. A alienação 

das Unidades Autônomas Imobiliárias Condo-Hoteleiras é realizada 

em respeito à Lei dos Corretores de Imóveis. Adicionalmente, o 

investimento no Empreendimento é regido pelos seguintes 

contratos/documentos: (a) Termo de Inscrição em Condomínio; (b) 

Contrato de Administração; (c) Contrato de Franquia e Afiliação 

à marca Ibis; (d) minuta da Convenção de Condomínio e eventuais 

deliberações tomadas em assembleia geral de condôminos, todos 

disponíveis para consulta no website do Empreendimento. 

 

5.4.1. Para informações resumidas sobre cada um desses 

contratos, o Investidor Adquirente deve consultar a seção 

"Contratos de Investimento Coletivo no Empreendimento", 

na página 31 deste Prospecto. 

 

5.5. Data de Lançamento do Empreendimento: O lançamento do 

Empreendimento está previsto para ser realizado em até 15 

(quinze) dias após o registro na CVM. 

 

5.6. Exploração Condo-Hoteleira do Empreendimento: O Empreendimento 

será administrado pela Operadora/Administradora Hoteleira, a 

Passargada Administradora de Hotel LTDA, por prazo mínimo de 12 

(doze) anos, contado da assinatura do Acordo Comercial, podendo 

o prazo ser prorrogado por igual período, salvo se qualquer das 

partes enviar notificação a outras partes comunicando seu desejo 

em não prorrogar o prazo, com antecedência mínima de 180 (cento 

e oitenta) dias ao término de cada período. 
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5.6.1. Para mais informações sobre os contratos que regulam as 

relações entre os Investidores Adquirentes, a 

Desenvolvedora e a Operadora/Administradora Hoteleira, o 

Investidor Adquirente deve consultar a seção "Contratos 

de Investimento Coletivo no Empreendimento", na página 31 

deste Prospecto. 

 

5.7. Estudo de Viabilidade: Foi elaborado pela ENINOVA HOTELS & 

RESORTS LTDA, Estudo de Viabilidade do Empreendimento, datado de 

março de 2024, disponível no website do Empreendimento que 

compreende a análise de potencial técnico e financeiro do 

Empreendimento, do mercado e das possibilidades de rendimento. 

O Estudo de Viabilidade não deve ser interpretado, em nenhuma 

circunstância, como uma recomendação de investimento no 

Empreendimento. O investimento no Empreendimento apresenta 

riscos para o Investidor Adquirente. Ao decidir por adquirir as 

Unidades Autônomas Imobiliárias Condo-Hoteleiras, os 

Investidores Adquirentes deverão realizar sua própria análise e 

avaliação dos riscos decorrentes do investimento. 

 

5.7.1. Para informações sobre os principais riscos envolvidos na 

aquisição de Unidades Autônomas Imobiliárias Condo-

Hoteleiras do Empreendimento vinculadas aos CIC, o 

Investidor Adquirente deve consultar a seção "Fatores de 

Risco", na página 39 deste Prospecto. 

 

5.8. Informações Financeiras e Operacionais do Investimento: O Estudo 

de Viabilidade Econômica apontou os seguintes resultados 

possíveis: 
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5.9. Resumo dos Custos com a Aquisição das Unidades e Regras para 

Suspensão, Cancelamento ou Desistência da Oferta: O Orçamento 

Geral Previsto, que compreende o Orçamento de Construção, o 

Orçamento de Mobília e Equipamentos, o Orçamento de Franquia, 

Despesas Pré-Operacionais do Hotel e Despesas Preliminares 

reembolsáveis à desenvolvedora, de acordo os ensaios iniciais e 

padrões da Rede Hoteleira, foi estimado em R$ 30.400.000,00 

(trinta milhões e quatrocentos mil reais), com data base para 

fins de atualização pelo INCC 5de 22 de abril de 2024. 

 

5.9.1. O Condômino, para aquisição dos direitos relativos ao 

Apartamento, assume o compromisso de pagar o preço total 

estimado de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), 

da seguinte forma: 

 

a) A título de Taxa de Desenvolvimento para remuneração 

direta da Desenvolvedora, para desenvolvimento do 

negócio, será paga a quantia de R$ 54.900,00 

(cinquenta e quatro mil e novecentos reais), pelo que, 

com a compensação da transação bancária, a 

                                                             
5 Índice Nacional de Custo de Construção 
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Desenvolvedora dá ao condômino a mais plena, geral e 

irretratável quitação, independente de recibo: 

 

b) Pelo Custo e Construção, pago diretamente ao 

Condomínio para custeio do Hotel, de acordo com o 

Orçamento Geral, a quantia de R$ 325.100,00 (trezentos 

e vinte e cinco mil e cem reais), a ser paga conforme 

tabela abaixo, a contar da Assembleia Geral de 

Instalação do Condomínio de Construção, que ocorrerá 

após o fechamento do grupo, e as demais no mesmo dia 

dos meses subsequentes, atualizadas pela variação 

acumulada no Índice Nacional do Custo da Construção 

(INCC), da Fundação Getúlio Vargas, apurada desde a 

data base de 22 de abril de 2024 até a data do efetivo 

pagamento, pelo que, com a compensação da transação 

bancária, a Desenvolvedora dá ao condômino a mais 

ampla, geral e irretratável quitação, independente de 

recibo. 
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5.9.2. Em caso de suspensão, cancelamento ou desistência da 

Oferta, o que somente poderá ocorrer antes do Fechamento 

do Grupo e consequente instalação formal do Condomínio de 

Construção, todos os valores pagos pelos Condôminos serão 

restituídos no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, 

a contar do término do prazo para Fechamento do Grupo, 

valores que serão atualizados pelo IPCA6, a contar a 

partir de cada pagamento, conforme previsto no 

Instrumento Preliminar de Inscrição em Condomínio de 

Construção. 

 

                                                             
6 Índice de Preços ao Consumidor Amplo. 
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5.9.3. A quebra imotivada do contrato pelo Condômino seguirá as 

regras constantes no Instrumento Preliminar de Inscrição 

em Condomínio de Construção. 

 

6. Principais Empresas Envolvidas no Desenvolvimento e 

Implementação do Empreendimento  

 

6.1. Desenvolvedora: A Desenvolvedora é a empresa responsáveis por: 

I) elaborar projeto arquitetônico do Hotel, nos moldes adequados 

aos padrões das redes internacionais; II) elaborar modelo 

econômico de viabilidade para obra em regime de incorporação a 

preço de custo, em conformidade com a Lei nº 4.591, de 16 de 

dezembro de 1964; III) arregimentar o grupo de condôminos 

custeadores responsáveis pela construção do Hotel; IV) 

assessorar o desenvolvimento e coordenar a execução e conclusão 

da construção do Hotel; V) indicar aos Condôminos a incorporadora 

responsável pela obra, validando previamente o orçamento geral, 

o cronograma físico-financeiro da obra, para posterior 

deliberação em assembleia de condôminos; VI) assessorar os 

Condôminos nos relacionamentos negociais de escolha, definição 

e contratação dos demais fornecedores de mobília e equipamentos, 

da Marca e da Administradora Hoteleira; e VII) conduzir as 

tratativas negociais com a Marca Hoteleira para contratação da 

franquia. 

 

CAMAÇARI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 

CNPJ nº 53.257.392/0001-35 

Av. Antônio de Góes, n° 742, sala 1102, Edf. Emp. Jopin,  

Pina, Recife, Pernambuco, CEP: 51.010-000. 

 

6.2. Administradora: Empresa responsável pela promoção da operação 

condo-hoteleira do Empreendimento, segundo os padrões firmados 

e indicados no Acordo Comercial, a fim de atender as demandas do 

mercado condo-hoteleiro com serviços, direcionado ao público 

consumidor, utilizando, para tanto, sua expertise e know-how. 

Também competirá a Administradora as atividades essenciais ao 

desempenho do Empreendimento, em nome próprio, sob os padrões da 

marca Ibis, em especial à seleção do Gerente Geral e demais 

profissionais que trabalharão no Empreendimento, além de 
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treinamentos necessários aos empregados que trabalharão no 

Empreendimento. Após a abertura do Empreendimento, a 

Administradora deverá operar e efetuar a distribuição dos 

dividendos, a qual será efetuada através da Sociedade em Conta 

de Participação, para exploração imobiliária hoteleira, na 

modalidade de Pool, na qual as receitas e despesas serão rateadas 

proporcionalmente entre os sócios participantes, conforme sua 

participação na sociedade. 

 

PASSARGADA ADMINISTRADORA DE HOTEL LTDA 

CNPJ sob o nº 58.253.007/0001-03 

Av. Bernardo Vieira de Melo, nº 1730, CS 001, CXPST 870,  

Piedade, Jaboatão dos Guararapes, Pernambuco,  

CEP: 54.410-010. 

 

6.3. Rede Hoteleira: 

 

HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A 

CNPJ nº 09.967.852/0001-27 

Av. Dra Ruth Cardoso, nº 7815, Andar 9 e 10 – Parte – Torre 2, 

Pinheiros, São Paulo, São Paulo, CEP: 05.425-905. 

 

6.4. Marca Hoteleira: IBIS HOTEL. 

 

6.5. Construtora: ainda não definida. 

 

6.6. Comercializadora Imobiliária: A venda das Unidades Autônomas 

será intermediada diretamente pela Desenvolvedora e também por 

corretores de imóveis e sociedades de corretores de imóveis, 

devidamente inscritos no Conselho Regional de Corretores de 

Imóveis – CRECI, como ocorre em negócios imobiliários 

propriamente ditos, o que torna plenamente dispensável a 

contratação de qualquer instituição intermediária integrante do 

sistema de distribuição de valores mobiliários. 

 

7. Contratos de Investimento Coletivo do Empreendimento 

 

7.1. Termo de Inscrição em Condomínio: Instrumento Preliminar de 

Inscrição em Condomínio de Construção (“Formação do Grupo de 
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Condôminos Custeadores da Obra”), firmado entre a Desenvolvedora 

e o Condômino. O objeto do contrato é o direito de inscrição no 

futuro Condomínio, por parte do Condômino, e a reserva para si 

sobre os direitos de um determinado apartamento. Para tanto, o 

Condômino assume o compromisso de pagar o preço total estimado 

de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), sendo R$ 

325.100,00 (trezentos e vinte e cinco mil e cem reais) referentes 

ao rateio do custo de construção, e R$ 54.900,00 (cinquenta e 

quatro mil e novecentos reais) a título de remuneração pelos 

serviços prestados pela Desenvolvedora. A cópia deste contrato 

se encontra disponível website do Empreendimento: 

www.hotelcamacari.com.br.  

 

7.2. Instrumento Preliminar de Promessa de Permuta: Contrato 

celebrado entre a proprietária dominial do imóvel onde será 

edificado o Hotel, e a Desenvolvedora, a qual recebe mandato 

para desempenho das ações necessárias à estruturação do 

condomínio. Por este Instrumento Preliminar de Promessa de 

Permuta, a Terrenista promete permutar o Imóvel, pela obrigação 

da Desenvolvedora construir o Empreendimento, entregando à 

Terrenista 10 (dez) das Unidades Autônomas do Hotel Ibis 

Camaçari, quais sejam: 216, 217, 313, 314, 315, 413, 414, 415, 

516 e 517. Pelo referido Instrumento, outras 10 (dez) Unidades 

Autônomas serão entregues à Desenvolvedora, quais sejam: 104, 

105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112 e 113. Com isso, o 

Empreendimento totaliza 20 (vinte) unidades não custeadoras, 

sendo 10 (dez) dos Terrenistas e 10 (dez) da Desenvolvedora. 

 

7.2.1. Resta acordado que o prazo para a integral conclusão do 

empreendimento é de 42 (quarenta e dois) meses, a contar 

da Formação do Grupo de adquirentes, com a tolerância de 

180 (cento e oitenta dias). De qualquer forma, concluindo 

ou não a formação do Grupo de Adquirentes, considerar-se-

á iniciado o prazo de construção, e desde que já esteja 

licenciado o projeto do Empreendimento na Prefeitura 

Municipal. O prazo de obras poderá, ainda, ser prorrogado 

por mais 180 (cento e oitenta) dias, conforme legislação 

vigente, sem que incidam quaisquer multas ou penalidades, 

conforme autoriza o art. 43-A da Lei nº 4.591/64. 



34 
 

 

7.3. Instituição do Condomínio: Instrumento particular de instituição 

do condomínio na matrícula do imóvel, com individualização das 

frações ideais e registro da convenção de condomínio, para 

viabilizar a obtenção do CNPJ do Condomínio Especial de 

Construção perante a Receita Federal do Brasil, sobre o qual 

será gerido todo o centro de custo do empreendimento. 

 

7.3.1. O instrumento conta com a descrição do imóvel; a 

instituição do condomínio pro-diviso, dividindo o imóvel 

em 100 (cem) frações ou quotas parte ideais, 

correspondentes cada uma a 1 (uma) unidade autônoma; a 

descrição completa do empreendimento, com a informação de 

todos os pavimentos bem como das áreas privativas e área 

comum de cada unidade. Por fim, consta também no 

Instrumento de Instituição de Condomínio Edílico a 

Estipulação da Convenção do Condomínio a que se reger-se-

á o Condomínio do Edifício do Hotel Ibis Camaçari após a 

Assembleia de Instalação do Condomínio Edilício.  

 

7.4. Contrato de Administração: Contrato de Administração de Áreas e 

Equipamentos celebrado entre a Desenvolvedora e a Operadora 

Hoteleira, com objeto de administração condominial e 

gerenciamento do Pool que será formado no Condomínio, pela 

Operadora Hoteleira, cuja cópia se encontra no Website do 

Empreendimento. Ademais, é também objeto o sublicenciamento da 

marca ao Condomínio para utilização durante a vigência do 

contrato.  

 

7.4.1. Os serviços de administração compreenderão uma série de 

serviços a serem prestados pelo Condomínio aos 

Condôminos, Hóspedes e Clientes, dentre os quais o 

atendimento na área da recepção, o controle de entrada e 

saída de veículos na garagem, o serviço de telefonia, a 

manutenção da decoração da e do paisagismo, a operação 

diária de limpeza básica e arrumação dos apartamentos, a 

averiguação do cumprimento do sistema e padrões de 

segurança, a lavagem e o serviço de tinturaria das roupas, 
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o serviço de restaurante, bar e serviço de quarto, entre 

outros. 

 

7.4.2. Para os serviços prestados, a Administradora fará jus a 

remuneração da seguinte forma: Taxa Mensal de 

Administração no percentual de 2% (dois por cento) 

calculado sobre o Faturamento Total Bruto do 

Empreendimento, mais 10% (dez por cento) sobre o Lucro 

Operacional Bruto, não havendo duplicidade de remuneração 

entre os dois instrumentos.   

 

7.5. Contrato de Franquia e Afiliação: Contrato de Franquia à marca 

Ibis Hotel, celebrado entre a Desenvolvedora e a Hotelaria Accor 

Brasil S/A, em 16 de setembro de 2024, cuja cópia encontra-se 

disponível no website do Empreendimento. Em relação à taxa de 

franquia, ficou acordado o valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e 

quinhentos reais) por apartamento do Hotel Ibis Camaçari, além 

de 5% (cinco por cento) da Receita Operacional Bruta do Hotel, 

mensalmente, a título de royalties. 

 

8. Remuneração dos Investidores Adquirentes com o Empreendimento 

 

8.1. SCP: A remuneração dos Investidores Adquirentes se dará conforme 

disposto no Instrumento Particular de Constituição de Contrato 

de Sociedade em Conta de Participação (SCP), a ser celebrado 

obrigatoriamente entre cada Investidor Adquirente e a Passargada 

Administradora de Hotel LTDA. 

 

9. Lucros e Receitas Líquidas das Operações, e Demais Disposições 

sobre a Forma de Cálculo da Remuneração da Administradora e 

Distribuição de Valores ao Proprietário 

 

9.1. Dividendos: Os dividendos da Sociedade serão apurados anualmente 

e será definido como o resultado da receita bruta, deduzido dos 

tributos, custos e despesas operacionais, gastos da propriedade, 

IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido). Em caso de lucro, os dividendos 

serão atribuídos para distribuição no exercício seguinte em 

conformidade com a disponibilidade de caixa, podendo a 
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Sociedade, em assembleia, destinar tais recursos para outras 

finalidades. Poderá também a Sociedade antecipar aos 

Proprietários o pagamento de dividendos do exercício em curso, 

apurados mensalmente, caso o fluxo de caixa assim o permita. 

 

9.2. Receita: A receita líquida será o resultado da receita bruta 

deduzido os impostos sobre as receitas, tais como, ISS, ICMS, 

PIS, COFINS (cumulativo e não cumulativo), descontos e 

cancelamentos sobre as vendas. 

 

9.3. Despesas: As despesas pagas ou incorridas pela Sociedade, 

relativas às operações que constituem objeto do presente 

Contrato compreendem, dentre outras necessárias, as seguintes: 

(a) Custos e despesas operacionais - (a.1) Taxa de condomínio 

ordinária e extraordinária (relativo a déficit de período 

anterior); (a.2) Reembolso de salários e encargos ao condomínio; 

(a.3) Custos de vendas sobre receitas; (a.4) Despesas gerais e 

administrativas; (a.5) Custos e despesas operacionais; (a.6) 

Custo de café da manhã; (a.7) Materiais de apartamentos; (a.8) 

Tarifas públicas dos apartamentos; (a.9) Despesas financeiras e 

bancárias; (a.10) Comissão de cartão de crédito; (a.11) Taxa 

Mensal de Comercialização; (a.12) Despesas com comissão de 

agências de viagens e reservas; (a.13) Gastos gerais de vendas 

e marketing; (a.14) Perdas estimadas para liquidação duvidosa; 

(a.15) Lavanderia industrial; (a.16) Serviços contratados; 

(a.17) Despesas com manutenção dos apartamentos; (a.18) Outras 

despesas com A&B; (a.19) Aluguel de vagas para uso de 

estacionamento fora do empreendimento. (b) Despesas da 

Propriedade - (b.1) Taxa Mensal de Administração; (b.2) Taxa de 

Administração sobre alimentos e bebidas; (b.3) Taxa Mensal de 

Incentivo; (b.4) Aluguel de área de A&B; (b.5) Despesa após lucro 

operacional de A&B; (b.6) Taxas municipais dos apartamentos 

(IPTU); (b.7) Seguro dos bens dos apartamentos; (b.8) Aluguel de 

imóvel; (b.9) Aquisição/serviços da Sociedade; (b.10) 

Depreciação e amortização; (b.11) Fundo de Reposição de Ativos; 

(b.12) IRPJ – imposto de renda pessoa jurídica; (b.13) CSLL – 

contribuição social sobre o lucro líquido. 
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9.4. Remuneração da Administradora: Para fins de cálculo da 

remuneração devida à Administradora pela administração da 

Sociedade, fica desde já estabelecido que o lucro operacional 

bruto da Sociedade será obtido por meio da dedução da receita 

líquida das despesas referidas no item (a) Custas e despesas 

operacionais em seus subitens a.1 à a.19 referidos acima. 

9.5. Alimentação e Bebida: Na hipótese de o restaurante e/ou outras 

áreas, equipamentos e serviços comuns virem a ser explorados 

pela Sociedade, toda contabilidade relativa a essa exploração 

será feita separadamente pela Administradora, às expensas da 

Sociedade, integrando o respectivo resultado o lucro líquido das 

operações da Sociedade para fins de distribuição de resultados 

aos sócios. 

 

10. Distribuição dos Lucros 

 

10.1. Lucros: O lucro líquido ou dividendo da Sociedade apurados ao 

final de cada exercício fiscal, serão destinados à distribuição 

aos Proprietários. Não obstante, a Administradora, em conjunto 

com o Conselho de Representantes do Pool poderá dar destinação 

diversa a estes valores desde que deliberado e aprovado em 

Assembleia Geral da Sociedade. 

 

10.1.1. A participação de cada Proprietário será 

definitivamente apurada e paga anualmente, podendo, no 

entanto, ser objeto de adiantamentos mensais, sempre 

que, por recomendação da Administradora baseada em sua 

experiência profissional, a situação econômica e de 

caixa da Sociedade assim o permitir ancorada em 

compromissos sociais futuros, e mediante deliberação 

escrita favorável do Conselho de Representantes do 

Pool. 

 

11. Remuneração da Operadora/Administradora Hoteleira, dos 

Prestadores de Serviços e Outros Encargos 

 

11.1. Remuneração: A remuneração da Operadora/Administradora e da 

Franqueadora se dará conforme disposto no Instrumento 

Particular de Constituição de Contrato de Sociedade em Conta 
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de Participação (SCP), a ser celebrado obrigatoriamente entre 

cada Investidor Adquirente e a Passargada Administradora de 

Hotel LTDA. 

 

11.1.1. Dentre outros que estipulados neste Instrumento, são 

também direitos da Administradora: a) receber 

mensalmente pela administração do Empreendimento, os 

seguintes valores: (i) Taxa Mensal de Administração no 

percentual de 2% (dois por cento) calculado sobre o 

Faturamento Total Bruto do Empreendimento, mais 10% (dez 

por cento) sobre o Lucro Operacional Bruto, não havendo 

duplicidade de remuneração entre os dois instrumentos.   

 

12. Sociedades Corretoras ou Corretores Individuais Autorizados 

para Distribuição do CIC 

 

12.1. Venda das Unidades Autônomas: A venda das Unidades Autônomas 

será intermediada exclusivamente por corretores de imóveis e 

sociedades de corretores de imóveis credenciados pela 

Desenvolvedora Ofertante, os quais deverão estar devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, 

como de praxe ocorre em negócios imobiliários propriamente 

ditos, o que torna plenamente dispensável a contratação de 

qualquer instituição intermediária integrante do sistema de 

distribuição de valores mobiliários. 

 

12.1.1. As Imobiliárias autorizadas para distribuição dos CIC 

da Oferta, sem prejuízo de outras que venham a ser 

selecionadas e devidamente qualificadas pela 

Desenvolvedora durante a Oferta, as quais de igual 

forma serão supervisionadas pela Desenvolvedora, estão 

divulgadas no website do Empreendimento. 

 

13. Supervisão da Atuação dos Corretores de Imóveis 

 

13.1. Supervisão. Considerando que a venda das Unidades Autônomas 

Imobiliárias Hoteleira é complexa e possui peculiaridades, 

fazendo com que seja necessário que as sociedades corretoras e 

corretores individuais que venham a intermediar estas vendas 
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sejam treinados e orientados para tanto, é importante que a 

atuação destes profissionais seja acompanhada e supervisionada 

pela Desenvolvedora Ofertante. Para tanto, a Desenvolvedora 

adotará as seguintes práticas para supervisão da atuação dos 

corretores de imóveis envolvidos na intermediação das vendas 

das Unidades Autônomas Imobiliárias Condo-Hoteleiras objeto da 

Oferta de CIC: 

 

a) A Desenvolvedora certificar-se-á que a Oferta sempre seja 

conduzida por meio de corretores de imóveis e sociedades de 

corretores de imóveis, devidamente inscritos no CRECI – 

Conselho Regional de Corretores de Imóveis, como ocorre em 

aquisições de propriedades de imóveis em geral, tendo em 

vista as características eminentemente imobiliárias da 

Oferta;  

 

b) Serão fornecidas cópias do presente Prospecto e demais 

instrumentos que compõem o CIC, bem como treinamento aos 

corretores de imóveis e sociedades de corretores de imóveis 

que participarem da intermediação da Oferta. O material será 

disponibilizado pela Desenvolvedora, presencialmente, tanto 

diretamente nas sedes das imobiliárias quanto em outros 

locais designados pela Desenvolvedora, especificamente para 

realização dos treinamentos e entrega do respectivo material;  

 

c) A Oferta será apresentada aos corretores e sociedades 

corretoras de imóveis em “convenção” a ser realizada pela 

Desenvolvedora, oportunidade em que serão expostas as 

peculiaridades da mesma e será avaliada a capacidade dos 

corretores para atuarem na comercialização da Oferta. Após 

esta primeira divulgação da Oferta aos corretores, estes 

receberão treinamento específico, para então, dar início às 

vendas das Unidades Autônomas Imobiliárias Condo-Hoteleiras;  

 

d) Na hipótese da Desenvolvedora vir a tomar conhecimento de que 

tenha sido descumprida ou caso haja indícios de 

descumprimento, por parte de qualquer corretor, de alguma 

norma de conduta no âmbito da Oferta, em especial a utilização 

incorreta do material publicitário elaborado para os fins da 
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Oferta, referido corretor deixará de integrar o grupo de 

responsáveis pela comercialização dos CIC, não podendo a 

partir de então, dito corretor ou sociedade corretora, 

intermediar a venda de quaisquer Unidades Autônomas 

Imobiliárias Condo-Hoteleiras, no âmbito da Oferta.   

14. Fatores de Risco 

 

14.1. Fatores de Risco: Os fatores de risco a seguir mencionados 

(“Fatores de Risco”) devem ser considerados e devidamente 

ponderados pelos potenciais Investidores Adquirentes antes de 

ser tomada qualquer decisão de investimento no Empreendimento, 

mediante a aquisição de um ou mais Unidades Autônomas 

Imobiliárias Condo-Hoteleiras vinculadas ao CIC. 

 

14.1.1. A decisão de investimento demanda complexa avaliação e 

análise de toda estruturação do investimento, bem como 

ponderação dos Fatores de Risco inerentes. Recomenda-

se que os potenciais investidores avaliam conjuntamente 

com sua consultoria financeira e jurídica sobre os 

riscos associados a esta modalidade de investimento. 

 

14.1.2. O valor de mercado das Unidades Autônomas e o retorno 

financeiro do Empreendimento podem, a qualquer momento, 

ser afetados por tais Fatores de Risco e, por 

conseguinte, impactar nos retornos e no valor do 

investimento imobiliário. 

 

14.1.3. Os Fatores de Risco a seguir expostos são os que a 

Desenvolvedora conhece e que, em seu entendimento, 

podem vir a afetar o Empreendimento. Eventuais riscos 

ou incertezas adicionais, atualmente desconhecidas pela 

Desenvolvedora, também podem vir a impactar o 

Empreendimento e deverão ser considerados pelos 

potenciais adquirentes no momento da compra. 
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I) Não Há Garantia de Que o Retorno Financeiro Atenderá às 

Projeções Inicialmente Realizadas 

 

O retorno financeiro do Empreendimento depende de inúmeros 

fatores, como a demanda por hospedagem na região e, mais 

especificamente, no hotel, a capacidade de praticar as tarifas de 

hospedagem pretendidas pela Operadora Hoteleira, o controle dos 

custos de manutenção e despesas do hotel de forma geral, e outros 

fatores, inclusive alguns alheios à vontade da Desenvolvedora ou da 

Operadora/Administradora Hoteleira, como a conjuntura econômica do 

País. Alterações de quaisquer desses fatores podem impactar no 

Empreendimento e prejudicar os seus resultados operacionais. Desta 

forma, não há garantia de que o retorno financeiro do investimento 

atenderá às projeções inicialmente feitas, inclusive as constantes 

do Estudo de Viabilidade Econômica e Financeira do Empreendimento 

disponibilizado aos Investidores Adquirentes. 

 

Embora o mercado hoteleiro brasileiro venha se expandindo ao 

longo dos últimos anos, não é possível garantir que essa tendência 

de crescimento continuará a existir. 

 

Dessa forma, a rentabilidade da operação hoteleira poderá sofrer 

oscilação relevante em caso de vacância de seus apartamentos, sendo 

que a baixa utilização das Unidades Autônomas Imobiliárias Condo-

Hoteleiras que integram o Empreendimento, com a consequente ausência 

de receitas de hospedagem, poderá acarretar, inclusive, resultados 

negativos, com o impacto direto sobre a remuneração dos Investidores 

Adquirentes. 

 

É importante ressaltar que os Investidores Adquirentes correm os 

riscos imobiliários relacionados ao investimento, incluindo o risco 

de desvalorização das suas unidades para revenda (seja em decorrência 

de desvalorização do mercado imobiliário como um todo ou da região 

em que se localiza o Hotel, seja em razão de resultados 

insatisfatórios deste), com a consequente perda do valor investido. 

 

Para mais informações sobre a remuneração dos Investidores, o 

Investidor Adquirente deve consultar a seção "Remuneração dos 
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Investidores Adquirentes com o Empreendimento", na página 34 deste 

Prospecto. 

 

II) As Unidas Autônomas que Integram o Empreendimento Poderão Ficar 

Vagas e Não Gerar Quaisquer Rendas Decorrentes de sua Utilização 

 

Poderá ocorrer uma baixa demanda por hospedagem no 

Empreendimento, por fatores diversos, incluindo qualquer 

circunstância que possa reduzir o interesse de visitantes na cidade 

ou região do Empreendimento, ou ainda, no próprio hotel, refletindo 

em uma redução da taxa de ocupação do hotel e, consequentemente, da 

receita gerada pelo Empreendimento. 

 

A rentabilidade da operação hoteleira poderá sofrer oscilação 

relevante em caso de vacância de seus apartamentos, sendo que a baixa 

utilização das Unidades Autônomas Imobiliárias Condo-Hoteleiras que 

integram o Empreendimento, com a consequente ausência de receitas de 

hospedagem, poderá acarretar, inclusive, resultados negativos, com o 

impacto direto sobre a remuneração dos Investidores Adquirentes. 

 

III) O Empreendimento Será Administrado por Terceiros e Eventuais 

Deficiências Nessa Administração Poderão Afetar os Resultados do 

Empreendimento 

 

O Empreendimento será administrado pela Operadora/Administradora 

Hoteleira, empresa com vasta expertise no ramo hoteleiro e na 

administração de hotéis. Embora os Investidores Adquirentes possam 

se valer de ferramentas contratuais e legais que lhes permitam 

fiscalizá-la ou exigir o cumprimento de suas obrigações, não é 

possível assegurar que ela prestará seus serviços de modo plenamente 

satisfatório. Eventuais deficiências na oferta desses serviços, assim 

como a depreciação do Empreendimento, em função da não realização 

das melhorias, reformas e atualizações necessárias, ou riscos de 

imagem, relacionados à desvalorização da marca do hotel poderão 

impactar na operação e prejudicar os resultados do Empreendimento e, 

consequentemente, impactar negativamente a remuneração dos 

Investidores Adquirentes. 
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IV) A Operação Hoteleira do Empreendimento Pode Apresentar 

Prejuízos ou Fluxos de Caixa Negativos Por Um Período Indeterminado 

 

Para o exercício de suas atividades, a Operadora Hoteleira 

necessita de capital de giro. Caso a operação hoteleira tenha 

resultados negativos, e não havendo saldo de caixa, a Operadora 

Hoteleira poderá ser instada a realizar aportes de capital que visem 

cobrir Despesas Operacionais ou outros encargos do Empreendimento 

que não sejam de responsabilidade da Operadora Hoteleira. Nesse caso, 

a Operadora Hoteleira se tornará credora do Empreendimento, devendo 

ser ressarcida dos valores aportados, os quais serão abatidos do 

Resultado Líquido ou dos aluguéis seguintes, conforme o caso. Assim, 

caso sejam auferidos resultados negativos na forma descrita acima, a 

remuneração dos Investidores Adquirentes será impactada 

negativamente, devendo ser reduzida até a quitação do saldo devedor. 

 

Adicionalmente, durante o prazo estabelecido no Acordo 

Comercial, e exceto nos casos de inadimplemento ou destruição total 

do Empreendimento, o locador (assim entendido como a Desenvolvedora, 

enquanto ainda houver Unidades Autônomas Imobiliárias Condo-

Hoteleiras disponíveis para venda, e os Investidores Adquirentes em 

Conjunto) não poderá rescindir antecipadamente o Acordo Comercial. 

 

V) Há Riscos de Condenações em Dinheiro em Valor Significativo em 

Processos Judiciais ou Administrativos Decorrentes da Construção do 

Empreendimento e da Exploração de Sua Atividade Hoteleira 

 

Eventuais processos judiciais e administrativos envolvendo 

reivindicações monetárias significativas, inclusive processos 

cíveis, trabalhistas, previdenciários, tributários, ambientais, 

ações civis públicas, ações populares, e outros, movidos contra a 

Operadora Hoteleira, ou da exploração da atividade hoteleira pela 

Operadora Hoteleira, poderão ter um considerável efeito negativo 

sobre o resultado financeiro do Empreendimento, inclusive decorrentes 

da construção do Empreendimento pela Desenvolvedora, ainda que de 

responsabilidade desta, com o consequentemente, impacto, nesse caso, 

sobre a remuneração dos Investidores Adquirentes. Há possibilidade, 

ainda, de os Adquirentes, na qualidade de proprietários das Unidades 

Autônomas Imobiliária Condo-Hoteleiras e Condôminos, virem a ser 



44 
 

responsabilizados, solidária ou subsidiariamente, em juízo, em 

decorrência destas demandas judiciais ou administrativas. 

 

VI) O Surgimento de Novos Concorrentes e/ou o Fortalecimento dos 

Concorrentes já Existentes Pode Alterar a Dinâmica do Mercado 

 

O setor hoteleiro no Brasil é competitivo e a consolidação e 

profissionalização do setor podem levar ao surgimento de concorrentes 

mais preparados, o que poderá prejudicar a situação financeira e os 

resultados operacionais do Empreendimento. Deste modo, deve ser 

levada em conta a possibilidade de que novos concorrentes passem a 

oferecer produto equivalente ao Empreendimento e/ou que os 

concorrentes atuais se fortaleçam no mercado, gerando vacância de 

Unidades Autônomas Imobiliárias Condo-Hoteleiras ou forçando os 

preços de estadia para valores mais baixos do que os pretendidos pela 

Operadora Hoteleira, prejudicando, pois, os resultados do 

Empreendimento e, como consequência, a remuneração dos Investidores 

Adquirentes. 

 

VII) Poderá Haver Atrasos ou Imprevistos na Execução das Obras do 

Empreendimento  

 

Poderá haver atrasos ou imprevistos durante a construção do 

Empreendimento, sendo que o prazo estimado para a conclusão das obras 

civis, com a expedição do “Habite-se”, poderá se estender além do 

prazo de tolerância de 180 dias, por motivos de caso fortuito ou 

força maior, desde que alegados e comprovados pela Desenvolvedora, 

tais como greves parciais ou gerais da indústria da construção civil 

ou de setores que a afetem diretamente; suspensão ou falta de 

transportes; falta de materiais na praça; chuvas prolongadas que 

impeçam ou dificultem etapas importantes da obra; eventuais embargos 

da obra, provocados pelos proprietários dos terrenos vizinhos, não 

resultantes da incúria ou erro técnico da Incorporadora; demora na 

execução dos serviços que são próprios das empresas concessionárias; 

demora dos poderes públicos na concessão do "Habite-se" definitivo, 

por razões independentes dos serviços de responsabilidade da 

Incorporadora; problemas consequentes da eventual demora na execução 

das fundações e no escoramento de prédios vizinhos; falta ou 

racionamento de água, energia elétrica ou combustível; guerras, 
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revoluções, epidemias ou quaisquer calamidades públicas que impeçam 

ou reduzam o andamento ou ritmo da obra; embargos das obras por 

terceiros ou pelos poderes públicos; exigência dos poderes públicos 

decorrentes de legislação superveniente que retardem direta ou 

indiretamente a execução dos serviços, falta de materiais essenciais, 

paralisação dos meios de transportes e falta de combustível, 

deficiência no fornecimento dos serviços públicos, bem como os 

resultantes de embargos judiciais das obras, ou ainda, por culpa 

exclusiva dos Adquirentes, causas essas que impõem prorrogação no 

prazo de entrega das unidades por tantos dias quantos forem os de 

retardamento por tais eventos. O atraso na entrega das Unidades 

Autônomas Imobiliárias Condo-Hoteleiras poderá ter, como 

consequência, efeitos negativos diretos sobre a rentabilidade 

esperada dos Adquirentes. 

 

VIII) Poderá Haver Inadimplemento da Construtora na Entrega do 

Empreendimento  

 

Poderá haver inadimplemento da Construtora quanto à conclusão 

das obras e entrega do Empreendimento, de modo que os Investidores 

Adquirentes poderão ter que se organizar para aportar recursos para 

conclusão das obras. 

 

IX) A Indefinição da Construtora do Empreendimento Pode Impactar a 

Capacidade Técnica e a Qualidade da Obra 

 

Até a presente data, a construtora responsável pela execução do 

Empreendimento ainda não foi definida. Dessa forma, os Investidores 

Adquirentes não têm a possibilidade de avaliar previamente a 

capacidade técnica, a experiência e a solidez financeira da empresa 

que será contratada para a construção do Empreendimento. 

 

A escolha da construtora é um fator crítico para o sucesso do 

projeto, uma vez que eventuais deficiências na execução da obra, 

atrasos no cronograma, problemas na qualidade da construção ou 

dificuldades financeiras da empresa contratada podem afetar 

diretamente a conclusão do Empreendimento, comprometer sua 

operacionalização e impactar negativamente a rentabilidade esperada 

pelos Investidores Adquirentes. 
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Ainda que a Desenvolvedora do Empreendimento adote critérios 

técnicos e financeiros na seleção da construtora, não há garantia de 

que a empresa escolhida será capaz de cumprir integralmente suas 

obrigações dentro dos padrões de qualidade e nos prazos 

estabelecidos, o que pode gerar riscos adicionais aos Investidores 

Adquirentes. 

 

X) O Empreendimento Pode Ser Prejudicado por Mudanças no Mercado 

Hoteleiro Brasileiro 

 

Embora o mercado hoteleiro brasileiro venha se expandindo ao 

longo dos últimos anos, não é possível garantir que essa tendência 

de crescimento continuará a existir. Alterações das condições 

econômicas e sociais do País poderão impactar o mercado hoteleiro 

brasileiro como um todo, prejudicando também o Empreendimento e 

impactando negativamente na remuneração dos Investidores 

Adquirentes. 

 

XI) A Operação Hoteleira Demanda a Obtenção de Licenças e Eventuais 

Mudanças na Regulação Aplicável Podem Influenciar os Resultados do 

Empreendimento 

 

As atividades dos setores imobiliário e hoteleiro demandam a 

obtenção de diversas licenças. A Operadora Hoteleira se empenhará em 

manter a observância das leis, regulamentos e demais atos normativos 

pertinentes, mas, caso isso não seja possível, estará sujeita à 

aplicação de sanções previstas em tais atos normativos, o que pode 

afetar negativamente o Empreendimento. Adicionalmente, não é possível 

garantir: (i) que novas normas não serão aprovadas ou, se aprovadas, 

não serão aplicáveis ao Empreendimento; ou (ii) que não ocorrerão 

alterações ou interpretações mais rígidas das leis e regulamentos 

existentes. A ocorrência de qualquer dos referidos eventos poderá 

exigir que o Empreendimento utilize fundos adicionais para cumprir 

as exigências decorrentes de interpretações ou de novas normas, 

tornando a sua operação mais custosa. Todos esses fatores podem 

afetar os custos do Empreendimento e limitar o seu retorno 

financeiro, impactando negativamente na remuneração dos Investidores 

Adquirentes. 
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XII) O Valor de Mercado dos Imóveis no Brasil ou na Região do 

Empreendimento Pode Sofrer Redução, o que Levará a uma Consequente 

Desvalorização do Empreendimento e das Unidades Autônomas 

Imobiliárias Condo-Hoteleiras 

 

O valor de mercado dos imóveis no Brasil, de forma geral, ou 

especificamente na região do Empreendimento pode, em razão de 

circunstâncias variadas, oscilar. Caso ocorra uma desvalorização 

imobiliária, o valor de mercado do Imóvel em que será realizado o 

Empreendimento também deverá ser impactado, afetando-se o valor de 

mercado das Unidades Autônomas Imobiliárias Condo-Hoteleira e do 

Empreendimento como um todo. 

 

 

XIII) Há Possibilidade de Risco de Interesse Caracterizado pelo 

Fato de Parcela Substancial da Remuneração da Administradora do 

Empreendimento Hoteleiro Estar Vinculada à Receita Bruta do 

Empreendimento Hoteleiro 

 

A remuneração da Operadora hoteleira está vinculada à receita 

bruta do empreendimento, podendo gerar risco sore conflito de 

interesses. 

 

São direitos da Administradora: a) receber mensalmente pela 

administração do Empreendimento os seguintes valores: (i) Taxa Mensal 

de Administração no percentual de 2% (dois por cento) calculado sobre 

o Faturamento Total Bruto do Empreendimento, mais 10% (dez por cento) 

sobre o Lucro Operacional Bruto, não havendo duplicidade de 

remuneração entre os dois instrumentos.   
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